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AMAR-ASOCIAÇÃO MARELENSE DE APOIO E
ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÓNICO

ESTATUTOS

CAPÍTULOS
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

ART-1° A Associação Marilense de apoio e assistência ao renal crônicõ^ também
designada pela sigla AMAR, fundada no dia 22 de maio de 1982, com sede à Rua
Cláudio Manoel da Costa, n°152, no município e comarca de Marília, SP, é uma
associação sem finàlidades lucrativas, políticas ou religiosas, com prazo indeterminado
de duração, podendo ser dissolvida pela unanimidade da vontade de seus associados era
Assembléia Geral.

ART-20 A associação tem por finalidades principais:

Alínea 1. Divulgar e esclarecer a opinião pública em geral, através dos meios de
comunicação, os aspectos que envolvem a problemática do paciente de doença
renal crónica;

Alínea 2« Colaborar com instituição médica ou similar que, direta ou
indiretamente se relaciona com o renal crónico, atuando junto a médico e outros
profissionais, hospitais participantes dos tratamentos dialfticos "é oU ' dós
transplantes renais, no sentido de equacionar e sugerir para oS pfoblémás doS
pâcíentes renais crónicos; v

Alínea 3. Estudar e solucionar os casos dos pacientes renais crónicos quê
necessitam de alojamento, medicamentos e orientação individual ou femíliâr;
visando à promoção dos indivíduos, ou assessor seus familiares na solução desses
problemas;
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Alínea 4 . Promover a ampliação, melhoria dos serviços já existentes, dando
assim, oportunidade a maior número de pessoa para ingressar nas programações
de tratamentos dialíticos, ou de transplantes renais, utilizando para isso, fundos e

recursos obtidos na forma estatutária, colaborando com as pessoas e entidades
envolvidas ou interpelando os órgãos responsáveis;
Alínea 5. Desenvolver atividades recreativas, sociais, culturais e assistenciaís ao
seu alcance;
Alínea 6. Entrosar-se engajar-se com outras entidades congéneres, visando o
aprimoramento da AMAR;

AJRT-3° NO desenvolvimento de suas atividades a AMAR-Associação Mariiense de
Apoio e Assistência ao Renal Crónico, não fará distinção alguma quanto à raça, cor,
sexo, condição social, credo religioso ou ideologia poiítica do paciente, prestando o
necessitado, gratuitamente, serviços permanentes e sem qualquer discriminação de
clientes.

^ ' ‘ • ' ’ • * ‘ - • ' ' •
'
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ART-4* A AMAR - Associação Mariiense de Apoio e Assistência áó Renal Crónico
terá um regimento Interiío, que aprovado péla Assembléia .Geral; disciplinará séú
funcionamento.

ART-5* A fim de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará em tantas
unidades de prestação de sérviços , quantas se fizerem necessárias, as quais àe regerão

; *

pelo Régime Interno no aludido artigo 4o.

Capítulos -II
Dos Recursos da Associação.

ART-6° Os recursos económicos que Associação poderá lançar mão pára o desémpenhõ
de Súàs atividades, serão provenientes de:

Alínea L Das contribuições espontânea dos sócios efetivos, colàbõradôfes e
fundadores;
Alínea 2. De subvenção e doação recebidas;

* A ! . •* - '.< * A J.
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Alínea 3. Da renda de bens móveis e imóveis que possui ou vier a possuir,
Alínea 4. Do resultado das atividades sociais;
Alínea 5. De recursos oriundos dos públicos;
Alínea 6. De outros recursos permitidos por lei.

ART-70 A AMAR aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional
integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus
institucionais.

Alínea 1. As subvenções e doações recebidas serão aplicada nas finalidades e que
estejam vinculadas.

ART-8" Os recursos advindos dos poderes públicos serão aplicados dèntfo do
Município de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços e elas
vinculadas, no âmbito do Estado concessor.

Capítulos-III
' ’ Dos Sócios
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ÂRT -9 ° A AMAR é constituída por numero ilimitado de sócio, maiores de 18 jaUiíos^ OXí
menores representados ou assistidos por tutor ou responsáveis, que se subdividem em
sócios ~ fundadores, colaboradores, contribuintes e efetivo.

Alínea l: Serão sócios fiindadores aqueles inscritos até a data da aprovação <fò
?"Y - 1 * - r* * * • •:estatuto dá fundação;

Alínea 2. Serão sócios colaboradores, os familiares, amigos e simpatizantes dos
J . .

* * .... ' . * :V . : • • V .... .. ‘

*rònais crónicos, qué inscrevam na Associação para colaborar com prestação de
serviços, dé forma regular; " " ^

' Àlínéa 3. Serão sócios contribuintes todas as pessoas físicas ou jurídicas que
contribuírem financeiramente, e espontaneamente de forma regular mensal ou
anua!para Associação; v ’ “ •

Alínea 4. Serão sócios efetivos aqueles portadores e ex- portadores de doença
renal que se inscreverem na Associação e colaborarem com a mesma, prestando
serviço dentro de suas possibilidades clínicas e económicas.;

c-\- .... v?

V *. : • v;.

s
< -J

»v »- V



f1* OFICIAL Q? PFGiSTRO C!Vtl CAS »
|PESSOAS Sbí ói-AS ‘SP)!

j Apontado soa n‘ j jj w Q. )

r

A

Alínea 5. Somente terão direito a voto, sócios, fundadores, colaboradores e
efetivos;
Alínea 6. Serão admitidos e demitidos no quadro social todas as pessoas que se
comprometerem a aceitar e cumprir este Estatuto, Regulamento e Resoluções
tomadas em Assembléias. Os sócios demitidos não terão direitos a ressarcimento,
ou qualquer ônus que venha a requerer. Sócios serão excluídos caso venham a
descumprir e desonrar o nome da Entidade, ou falar com desrespeito com os
demais membros que compõem a Associação.
Alínea 7. A forma de extinção da Associação dar se a somente quando for
impossível alcançar suas finalidades sociais, e por deliberação da Assembléia
Geral reunida em caráter extraordinário e especificamente para isso convocada
com votação favorável de 2/3 dos membros da diretória no mínimo-ou por decisãp
judicial. Sendo os bens remanescentes destinados à outra instituição com registro
no conselho nacional de assistência social.

Capítulos - IV
Dos Direitos e Obrigações dos Sócios

ART-TO8 São direitos dos sócios: '

Alínea 1. Votar' á ser votado para os cargos eletivos;
Alínea 2. Tomar parte nas Assembléia Geral e nelas apresentar propostas;

'** < * . . . ' . ' • / * * #

Alínea 3. Participar das palestras, reuniões e similares, prómovidâs pela
Associação;’ ' " “ ? v* - ' ‘

Alínea 41 Beneficiar-sé dos serviços da AMAR e das suas atiVidãdés sòéiàis
culturais é assistenciais; . . , . .
Alínea 51 Apresentar novos sócios para aprovação da diretória; ‘ * ' :

Alínea 6.Convocar Assembléia Geral nos termos do artigo 32 Alínea 3.

AJRT-1Io São obrigações dos sócios:
j, ; '

. . .

Alínea 1. Apresentar à Diretória da AMAR qualquer irregularidade verificada;
Àlínéa‘2. Zelar pèlò bom nome da Associação;

< t
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Alínea 3. Prestar esclarecimentos durante a Assembléia Geral, quando forem
solicitados;

Alínea 4. Desempenhar com zelo a lealdade as funções e cargo de que forem
investidos por eleições, escolha ou designação;

Alínea 5. Respeitar todos os sócios e zelar pela harmonia entre eles;

Alínea 6. Cumprir e fazer o presente Estatuto;
Alínea 7. Prestar colaboração e serviços, na medida de suas possibilidades e das
necessidades da Associação.

ART-12” Aos cargos de Diretória, somente terão direito de voto e serem votados, os
sócios fundadores, colaboradores e efetivos.

4
« »

Capitulo- V
• • y

Dos Órgãos da Administração
/; % #

. ... ' ' ; ' • •

^
- •* - - %
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ART-13* São órgãos da administração;

I. A Diretória. ;
•
' '

• - ‘
''&>*í„:

H. A Assembléia.
íll. O Conselho Fiscal.

Capitulo- VI
Composição da Diretória

ÂRT-Í4° A Diretória compõe- se de:

I - Presidente

li - Vice-Presidente
111-1° Secretário

rV-2° Secretário
V-l° Tesoureiro
VT-2Ò Tesoureiro

*.’v yy .- k.’’ ' * *•.

VIÍ- Diretor de Assistência Social
VIÍT- Diretor de Promoção

•• •-
/
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AKT~15° Os membros da Diretória e do Conselho Fiscal serão eleitos, em Assembléia
Geral Ordinária, por Oto secreto, e seu mandato terá a duração de três (3) anos, sendo
vedada mais de uma reeleição consecutiva, não devendo ultrapassar dois períodos no
mesmo cargo.

ART-16° Compete á Diretória, coletivamente:

Alínea 1. Exercer a administração dentro da Lei, dos Estatutos e do Regimento
Interno, tomando as medidas necessárias á consecução dos fins sociais;
Alínea 2. Admitir ou recusar candidatos a sócios, bem como determinar suas
exclusão;
Alínea 3. Nomear pessoas para os cargos e funções que sejam criados para o bom
desempenho dá Associação;

Alínea 4.Autorizar despesas;
Àlínèa 5: Pfòpor á Assembléia Gerál as Modificações quê se fizerèm nece$sáriás:

nos Estatutos; r - ~

Alínea 6. Nomear e empossar os vogais nos cargos vagos; • ~ '

Alínea 7. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretória.
: \ rc » '

*.'< •:"* * * =* .£. ;! • f.." - f\ • .* u . ' ‘ .* . <f

ART-17° A Diretória reunir-se á mensalmente, com a maioria de seus membros.

ART-18" Será destituído o Diretor que, sem justa causa, faltar a três (3) reuniões
consecutivas, ou cinco (5) alternadas.

c :; -. ;/. í x. . iv. Z‘i' -r\,: y •
'• ; .

ART~19° AO Presidente compete:

Almeà I. Rêpréseritár a AMAR jurídica e extrajudicíalmente;
Alínea 2, Convocar e presidir as reuniões da Diretória e Assembléia Geral;
Alínea 3. Solucionar os casos de urgência, submetendo-os a seguir, à aprovação
dá Diretória;

«- W V. ; s v. HT _/ * ^ -v



?!

V

íf OriCiAL GE RESiSTRG CiWL OAS
PES>. i,:> JURii;!C^^*Js^pi ,

í Àwr.iaiio sah n* O
•i. ' - : - - tfnmnW

Alínea 4. Assinar com o tesoureiro, os cheques e os documentos relativos à

movimentação de dinheiro;

Alínea 5. Apresentar, anualmente, á Assembléia Geral, exposição das atividades

da AMAR e prestação de contas;

Alínea 6.Convocar reuniões extraordinárias da Diretória;

Alínea 7. Nomear comissões especiais;

Alínea 8. Auxiliar os demais membros diretores no desempenho de suas

obrigações.

ART- 20°- Ao Vice- Presidente compete:

Alínea 1.Substituir o Presidente nos seus impedimentos e faltas;
- . ./ - ’ %

Alínea 2. Assumir a Presidência em caso de renúncia ou morte do Presidente;

Alínea 3. Auxiliar a Presidência no desempenho de suas funções.
Aí 4. A* A . : .;- w*, $ $':( " v- '

A . A :: .- ÍAfeos à

ART -21° Cábe ao Secretário:

Alínea 1. Organizar e ter sob suá guarda os arquivos e atas;
j ' ...

•• '-/.Vv o,. . ... .. .. , "íV, . , ? ... ' - . •

Alínea 2. Redigir toda a correspondência, assinando-a, quando lhe competir;

Alínea3\ Lavrar as atas; "

Alineá 4: Sécrétariar as reuniões da Diretória e das Assêmbléiás Gerais

ART -22° Ao 2o Secretário compete:
«

' “ *• * '
" ; . - ã >.* e . ••• • . . ; V: • •

Alínea 1. Auxiliar o Io Secretário nas suas funções;
Alineá 2. Substituir 6 Io Secretário nas suas faltas e impedimentos.

: .. " • • v • * < • / . ••.> /. ' - 1 •
'

. , .. • •• • : . V . . v •' . y ... , • •". . . f ' 'w . t v » i. ..••• *. . « « - ».

ART- 23° Ao Io Tesoureiro cabe:

Alineá 1. Ter sob sua guarda e responsabilidade o Património da AMAR;

Alínea 2. Arrecadar fundos, mensalidades, contribuições e demais rendas da

Associação, assinando recibos; ' *

/• — ? • - yf. : . .. g

:! . .. ••
i% : •

. .. . *
'

Alínea 3 Ter sob sua guarda, o livro caixa;

:-4 r „* - ' ’ . ...« .. . x- . . . • ( :. i. " í -. <.• .. . ' 1 . . :}

A". 'V
^

A A ... '
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Alínea 4. Elaborar o balanço anual e os inventários patrimoniais;

|V OFICIAI G£ BÉGlSTftO C/Vfl DAS

jAoontaílo seb n* ( <J -C Q

Alínea 5. Assinar com Presidente, os cheques e demais papéis relativos aos
movimentos de valores;
Alínea 6. Proceder aos pagamentos autorizados pela Diretória.

ÀRT -24O AO 2O Tesoureiro cabe:

Alínea 1.Substituir o Io tesoureiro nas faltas ou impedimentos.

ÀRT- 25° Ao diretor de Assistência Social cabe:

Alínea 1. Manter um serviço de assistência social, educacional e material para,

sócios; : ' 7rvr:;- -
Alínea 2. Programar campanhas através de diferentes meios de comunicação,
semprè péla Diretória, e junto cóm esta, representar, os ideais da ÀMAR.

ART -26o'Aó diretor de Promoções compete:

Alínea 1. Promover as campanhas para promover a AMAR de recursos de acordo
cctó autorizações dá Diretória;
Alínea 2. Realizar festas, jantares beneficentes e similares, sempre autorizado peia
Diretória: >:

Alínea 3. Manter reuniões culturais para os sócios;
ÃÍíhea 4. Programar excursões, palestra, sessões de teatro, cinema e outros, para
os sócios;
Alínea S. Programar, montar e dirigir a biblioteca destinada aos sócios. .

ÀRT -27° Aòs vogais compete:

Alínea 1. Substituir qualquer elemento da Diretória, temporariamente ou até
término da gestão e serão escolhidos pela Diretória.

Capítulo VII

. .
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ART- 28" A Assembléia Geral é órgão soberano da Associação e compõe-se de todos

os sócios no gozo de seus direitos, tendo a faculdade de resolver os problemas da

, AMAR, sempre dentro das normas estatutárias.

Alínea 1. Será considerada ordinária a assembléia convocadas para fins previstos

nos artigos 15°, 29°, 30°, e 41°. As demais assembléias serão consideradas

extraordinárias.

ART -29" A Assembléia Geral reunir-se à, ordinariamente, uma vez por ano, na

segunda quinzena de janeiro para:

Alínea 1.Apreciação do relatório anual do Presidente e prestação das contas do

exercício, ....

Alínea 2.Discutir e votar o parecer do conselho Fiscal sobre o balaço e contas do

éxércífcio;
o:s -vAlínea 3; Discutiros àssuntòs dé míeressé da Assocíâpb';

Alínea* 4; Rêsòlver, em grau de recursos,’os casos de exclusão»

ART-30* Cabe a Assembléia Geral, eleger a Diretória e ó Conâélho‘TiiéaL,
' *. - yP-, .

trienalmente.
, j

ART-310 A Assembléia Geral reunir-se á, quanto convocada por edital publicado na
imprensai ou editai fixado hà sede, designado com antecedência mínima de 5 (cmcò)

dias, dátà;hòira e locai na primeira e segunda convocação e da ordem do dia.

Alínea 1.Só poderão ser tratados os assuntos constantes do edital de convocação;
< «• \ i > ; *

,

^ % ‘ • — v

ART — 32° A Assembléia Geral poderá convocada: v '

Alínea1. Péla Diretória;
Âlíheã 2. Pelo Conselho Fiscal;

:• , - .. V
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Alínea 3. Por requerimento de acima de cinqtlenta (50) sócios.

1* OFICIAL DF OASÍ
jLí^ij; ft;b ?SP}Í

) Apontaíiu&5C. if r r- \

ART -33° A Assembléia geral será instalada m primeira convocação, com a presença
de metade mais um numero de sócios e, em segunda convocação, com presença de
qualquer número de sócios.

ART- 34° As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria dos sócios
presentes, sendo proibidos votos por procuração, a não ser quando aceitos pela própria
Assembléia e sempre que for por justa causa.

Capítulo- VIII
Do Conselho Fiscal

ART- 35° O Conselho Fiscal será composto por dois (2) membros efetivos e dois jf2)
suplentêS tendoum presidente eleito por seus Integrantes.

‘ > -

i

ART -36ô O Conselho Fiscal tem encargo de: 5 *. >. l i 1 .V

I X i •. i. Vl ?•
V

.. . .’•* .
> y i '..-Mi

Alínea 1. Examinar os bàlancetes bem como o balanço anual e emitir seus pareceres a
respeito;

Alínea 2. Fiscalizar os atos da Diretória;
Alínea 3.Estudar e opinar sobre a situação Financeira da AMAR;
Alínea 4. Aprovar as tabelas de taxas e contribuições.

ART-37° O Conselho Fiscal reunisse á, ordinariamente, uma vez por mês, e sempre
que possível, coincidindo com a reunião da Diretória.

ART-380 O Conselho Fiscal reunir-se á, extraordinariárrierité, sempre que vfor
* * ‘ * *

convocado pelo seu Presidente, pela Diretória ou pó solicitação de 2/3 dos seus
membros.

•. ” » > J :v V '

..W i \.> i *- V

ART-39® Os Conselheiros que deixarem de comparecer, sem justa causa, a três (3)
reuniões cõnsecúffvas òu cihcó (5) alternadas, serão excluídos do Conselho."

'.i • ••• . . ::i ’
* ••'* •S J r , í V ,; ,:. i - v j í’ ; / JfP- •>

jV - x- - v -• *- - • . ' • -. -i-.y - .. .

/ . . : V-
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ART-40" As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria simples de
votos de seus membros presentes.

Capítulos IX
Das Eleições e Posse

ÀRT- 41" As eleições para órgãos dirigentes da Associação, realizar-se a cada três (3)
anos, na segunda quinzena de janeiro por chapa completa, da Diretória e do Conselho
Fiscal e pela Assembléia Geral da ordinária, sempre por voto secreto, podendo seus
membros ser eleitos de acordo com o artigo 9o e 12°.

ART-42 Em caso de demissão coletiva, as eleições serão feitas extraordinariamente,
pela Assembléia Geral, na mesma forma aqui estabelecida. ’

v ^ - •> . ’ vi •'; .
V. »

AJRT-43" O direito á voto é pessoal e individual, não podendo Sr exercido por
procuradores, ressaivando o disposto no artigo 34°.
ART- 44° O sócio que tiver qualidade para candidatar-se, poderá apresentar para
registro na Secretaria, até cinco (5) dias antes da votação da chapa completa dos
candidatos.

ART-45" Só poderão ser registrada na chapas completas para Diretória e Conselhos
Fiscal, e separadamente.

ÀRT-460 Só poderão concorrer ao pleito, as chapas devidamente registradas na
Secretaria, em tempo hábil, que o dia da votação deverá estar afixado na banca
iieceptorà de votos. ' * . :

ART-48° A apuração deverá ser iniciada que encabeça uma chapa da Diretória ou
Conselho Fiscal, rétirár o registro dela até vinte e quatro (24) horas arités do inicio da
votação.

, ' ’ ‘\ i 4. . V > i
>

'• J

>.

. "’ Y lt J

5
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ART-490 Os recursos contam os trabalhos do pleito só poderão ser interpostos até dez
(10) dias após as eleições, para o julgamento em Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para tal fim.

ÀRT-500 A posse será dada peto Presidente em Assembleia, através de termo em livro
próprio assinado por todos os eleitos.

Capítulo-X
Do Património

ART-51° O património da Associação é constituído por:

% -í. r*--
Alínea 1. Dos bens móveise imóveis que possuiu ou vier a possuir; >
Alínea 2. Das contribuições espontâneas dos sócios;
Alínea 3.Dassubvenções, donativos, legados ou similares; . . , > ,

Alínea 4, Das rendas patrimoniais diversa; - ^ . .
Alínea 5.Dôsresultados das atividades sociais.

ART-52° Os saldos apurados no fim de cada exercícios poderão ser aplicadas na
aquisição de títulos da dívida pública e bens imóveis , visando a obtenção ou melhoria’

de séde própria. ; ‘ ^ ;

ART-530 Os bens da Associação de qualquer natureza, não constituem património
exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de
sociedade em caráter beneficente de assistência social, mas somente á Associação
régulamentadanopresente Estatuto.

ART -54° È vedado ó emprego dos fundos sociais em operações de caráter aleatório.

ART-5S° No caso de dissolução ou extinção da Instituição, o eventual património, bem
" -,JF >

*/ " * . . ... ,. ,
como todos os bens remanescentes serão destinados a outras instituição congéneres,
com personalidade jurídica, qúe estejam registradas no “ C.N.A.S” -Conselho Nacional
dé Assistência Social, preferentemente nesta cidade, ou em outra dó Estado de São
Páuíõ méxistíhdõ, à uma entidade pública.

* vV.' •v o- ••• -7 - ; Vi , lú* -v:_
>*, Í iej

:i *V« ^ si U ,V- t\f V

•• > ; ,
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Capitulo XI
Das Disposições Gerais e Finais
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ART-56° Este Estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação pela Assembléia

Geral.

ART- 57° As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como a dos sócios, serão

inteiramente gratuitas, sendo-ihes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação,

comissão ou vantagem, em razão exercícios da função associativa.

Alínea 1. Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios instituidoras,
.« •/

benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefício, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções
ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
Alínea 2. A entidade não distribuir resultados, dividendo, bonificações,

participações ou parcela de seu património, sob nenhuma forma.
ART-58" A Associação poderá modificar o presente Estatuto, somente em Assembléia
Geral é ha preSénça dos sócios, de acordo cóm 6 èstabelécido no Capitulei Vlí; ' ‘ :

ART-590 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretória na Assembléia GeraL
‘ • " . . . . . .- -- -• “ •

• • * • • • ' - * .. . . . . .. .. .. <„ c- , . . < .*

ÃRT-60° Os membros da Diretória não resporídem pessoalmente pelas obrigàçSeSquè
cóhltairèm em tióm£ dà Associação, na pratica de atos regalares de sua gestão, mas
assumem esta responsabilidade, pelos prejuízos que causarem em virtudes de infração
da lei ôtí dás normas estatutárias. . : . . * ,
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